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lJ~J Nº 456/96 

AUTORJZA O PODEU EXJ!,ClJTl
VO A :EFE'ITIAa DESJ)li~SAS COM 
CONSTRll("ÃO DO PRF:DIO UA 
PROMOTORIA DE .nJSTIÇA, DA 
COMARCA DE PEDRO CANÁRIO, 
E, JJÁ OlJTRAS J>ROVTDÊNCJAS. 

O Prefeito MtmicipaJ de Pedro Canário~ Estado do Espírito Santo, faço saber 
q uc a Câmara Municipal decretou e eu sanciono n seguinte Lei, 

..ART. lº - rica o Poder Executivo l\1unicipaJ autorizado a cfotuar despesas 
com a construção do prédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Pedro 
Canário. e, dá outras providências. 

AI T. 2º - As <lespeshs co11 erá à conta dns <lotações própt ias do orçamento 
<ln ano <le 1997 

AUT. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suplementa
res necessários, usando os recursos definidos no art. 43 e panígrnfos da Lei 
Federal nº 3.320/64 . 

• 4" - Esta Lei entran~ em vigor a pnrtir d~ 1 ºde JrurCiro <le 1997 1cvoga
das as disposições em contrário. 

Gabinete do Prcfoilo M1mic1pal de Pedro Canário Estado do Espírito Santo, 
cm 04 de Dezembro de 1996. ~ 

JOSE ~LUO J>A PONSECA 
PRJ~Ji'EITO MUNICIPAL 


